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Cartão Pesquisa CAPES 
Sistema de Prestações de Contas



     Introdução 
Cartão Pesquisa CAPES 

• Regras para utilização do cartão: Limites, transações, dúvidas e informações  (Cartão 
Pesquisador) 

• Uso pessoal e intransferível (Beneficiário, Coordenador(a) do PPG); 
• Responsáveis pela execução de projetos selecionados nos editais lançados pela CAPES para 

recebimento de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional ou de Pesquisa;
• O prazo limite para utilização do recurso disponibilizado no cartão será válido até o final da 

vigência do projeto.;

 

https://drive.google.com/file/d/1jmqnrZ8xLBM_Whp2hgYaf6dbS8ycpJD6/view
https://drive.google.com/file/d/1jmqnrZ8xLBM_Whp2hgYaf6dbS8ycpJD6/view


Utilização do Recurso: 

O beneficiário, ao receber o recurso, deverá atentar-se às legislações aplicáveis.

Portaria n° 59 de 14 de maio de 2013 e seus respectivos anexo I e II  Anexo I – Manual de 
Utilização de recurso de Auxílio Financeiro a Projeto Educacional e de Pesquisa (AUXPE);  

Anexo II – Manual de Prestação de Contas Online do Sistema Siprec. Edital de 
Regulamentação do Projeto; 

Relação de itens financiáveis – Classificação de despesas.

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-auxpe-siprec-pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-anexoii-manual-prestacaocontasauxpe-pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/1333/o/Material_Complementar_-_Descri%C3%A7%C3%A3o_das_R%C3%BAbricas.pdf


Portaria CAPES nº 59/2013 - AUXPE :

• Sobre o AUXPE: Transferência de recursos financeiros da Capes para docentes ou 
pesquisadores responsáveis por projetos educacionais e/ou de pesquisa aprovados, visando o 
desenvolvimento de ações abrangidas por programas da Capes ou instituições parceiras, com 
gestão individual dos recursos. 

• Sobre o Beneficiário:  A CAPES não concede auxílio financeiro a indivíduos em situação de 
inadimplência junto à instituição ou que estejam registrados em cadastros de inadimplentes 
mantidos por órgãos da Administração Pública Federal.;  

– O beneficiário compromete-se a se dedicar às atividades relacionadas ao projeto 
aprovado, conforme estabelecido no Termo de Solicitação e Concessão de Apoio 
Financeiro.



Vedado ao Beneficiário ( Item 1.6 do anexo I – Manual de Utilização de Recurso AUXPE): 

• Utilizar o recurso financeiro para fins distintos dos aprovados no projeto, conforme 
estabelecido nas normas de bolsas e auxílios individuais da CAPES, convênios e/ou editais;

• Executar despesas em data anterior ou posterior ao prazo de vigência do Termo de 
Concessão. 

Prestação de Contas Item 8 do anexo II – Manual de utilização de Recurso - AUXPE: 
Documentos Obrigatórios: 

– DOCUMENTOS TÉCNICOS Relatório Final de Cumprimento do Objeto; 
Declaração de Realização dos Objetivos do Instrumento (AUXPE), este apenas 
ao final do projeto. 

– DOCUMENTOS FINANCEIROS Comprovantes de despesas (A cada compra, 
pagamento, aquisição, um novo lançamento); Extratos da conta pesquisador 
ou demonstrativo da fatura do cartão pesquisador; Comprovante de 
encerramento da conta pesquisador ou encerramento do cartão.



Comprovantes de Despesas:

• Devem estar com a data de emissão dentro da vigência do projeto;
• Deverão ser emitidos em nome do beneficiário e conter, obrigatoriamente, o nome e número do 

Programa da CAPES da concessão dos recursos, data de emissão, descrição detalhada dos 
materiais ou serviços adquiridos/contratados;

• Recibos modelo A e B: com preenchimento de todos os campos e com ambas assinaturas 
(Certificadas eletronicamente);



Nota Fiscal:

Materiais, prestação de serviço (Pessoa Jurídica e Física) e passagens aéreas.

❏ Razão Social: Nome Do Coordenador 
❏ CPF: do Coordenador 
❏ Endereço: PPG/UFG 
❏ Informações Adicionais: Auxpe - Pdpg 
❏ Número do Processo SCBA  do Auxpe - Capes 



Auxílio Diário

● Portaria CAPES nº 132/2016: Estabelece o Auxílio Diário para viagens no País e no exterior 
aos beneficiários dos Programas da Capes e seus convidados;

● A comprovação do pagamento do  auxílio diário deverá ser feita por meio da apresentação do 
recibo, sendo utilizados os modelos A e B. O modelo B é destinado ao pagamento ao próprio 
beneficiário (Coordenador(a)) do auxílio. Você pode encontrar esses modelos de documentos 
no menu "Ajuda" do SIPREC.

➔ Auxílio Financeiro para Viagens, inscrições de Discentes e docentes (Eventos);
➔ Auxílio Financeiro para trabalho de campo; 
➔ Revisão/Tradução de Artigos
➔ Publicação de artigo 
➔ Passagens 

           

Prestação de contas:            

Documentos relacionados ao objetivo da viagem, tais como ata, certificado,  declaração, lista 
de presença, relatório de viagem ou qualquer outro documento que comprove a participação 
do(a) beneficiário(a) na atividade.

https://www.prpg.unicamp.br/wp-content/uploads/sites/10/2022/11/mec_portaria_132_20160818_auxilio-diario-para-viagens.pdf#:~:text=PORTARIA%20N%C2%BA%20132%2C%20DE%2018%20DE%20AGOSTO%20DE,benefici%C3%A1rios%20dos%20Programas%20da%20Capes%20e%20seus%20convidados.




Cotação de Preço

● É necessário a apresentação de pesquisa de preço para aquisição de materiais ou 
serviços que ultrapassem o valor estabelecido em legislação federal - Art. 23-II-“a” da 
Lei 8.666; e Art. 1º-II-“a” do Decreto 9.412 de 18/06/2018;

● A partir de 18/06/2018, acima de R$ 17.600,00:
● A pesquisa de preço deve ser de 3 estabelecimentos distintos, ao qual a escolha será 

pela melhor oferta apresentada, em casos excepcionais de maior valor, devidamente 
justificados.  

Passagens

 

Para prestação de contas de passagens aéreas, deverão ser apresentados os documentos 

abaixo:
● E-ticket, nota fiscal ou recibo demonstrando os valores, itinerários e passageiros;
● Bilhetes eletrônicos;
● Em caso de reembolso da compra da passagem, será necessário o envio do recibo 

modelo A.
● Comprovante de inscrição no evento, certificado de participação e relatório de viagem 

assinado pelo(a) beneficiário(a) e o(a) Coordenador(a).



http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo

Pontos de referência para a execução dos gastos

http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo


LINK DE ACESSO AO SISTEMA: SIPREC.CAPES.GOV.BR

https://siprec.capes.gov.br/siprec/admin/main.seam?conversationId=132146




















Diligências recorrentes nas Análises Técnica e Financeira:

● Ausência do Relatório Final de Cumprimento do Objeto (assinado e completo).
● Detalhar todas as informações sobre o projeto, incluindo o cumprimento das metas 

propostas e informações sobre os resultados obtidos, como publicações, formação de 
recursos humanos, divulgações ou outros produtos previstos.

● Ausência da Declaração de Cumprimento do Objeto (n° do processo/n° do auxílio, 
valor total recebido da Capes, e assinada).

● Lista de nomes final de treinados ou capacitados/beneficiários:
● Fornecer detalhes sobre a relação dos beneficiários com o projeto e descrever suas 

respectivas contribuições.
● Preenchimento incorreto, ou sua falta, do termo de identificação do serviço 

prestado (Recibo Modelos A ou B) – pagamento de serviços diretamente à pessoa 
física.

● Relação dos serviços prestados por pessoas físicas.
● Sobreposição entre auxílio diário e hospedagem:
● Recebimento de metade da diária quando a União custear, por meio diverso, as 

despesas de hospedagem.



Diligências recorrentes nas Análises Técnica e Financeira:

● Não envio dos comprovantes de compra de passagens aéreas, cartões de embarque 

ou restituição da passagem:

● Detalhamento de passagens, diárias e/ou hospedagens.

● Nome dos beneficiários.

● Objetivo da viagem relacionada ao projeto.

● GRU constatando a devolução, quando cabível.

● Auxílio diário (Portaria CAPES nº 132/2016) não é acumulativo com diárias (metade 

ou completa):

● Não há previsão de pagamento de meio auxílio diário e custeio de despesas de 

hospedagem para o mesmo beneficiário.



Diligências recorrentes nas Análises Técnica e Financeira:

● Auxílio diário nacional acima do limite permitido (R$ 320,00).

● Ausência de documentos comprobatórios do uso da logomarca da Capes:

● Conforme disposto no item 6.2, do Anexo l, da Portaria CAPES n° 59/2013: “Material 

de divulgação de eventos, impressos em geral, publicações e a publicidade relativa a 

eles deverão trazer a sua logomarca em lugar visível, de fácil identificação e em escala 

e tamanho proporcionais à área de leitura.

● Notas fiscais ilegíveis ou sem o nome do Projeto.

● Falta da pesquisa de preço, tanto para bens quanto para serviços adquiridos.

● Os dados do lançamento não correspondem com os documentos anexados.

● Lançamento com anexo repetido de  um outro lançamento,  ou anexo é um 

documento em branco.

● Ausência do comprovante de devolução (GRU) do saldo remanescente.



A PRPG disponibiliza o endereço https://areadocoordenador.prpg.ufg.br /, espaço exclusivo 
destinado aos assuntos de gestão que envolvem os programas. Os conteúdos, específicos para 
os gestores da pós, englobam orientações, tutoriais, documentos, legislação, capacitações, 
notícias e editais, além das comunicações enviadas pela PRPG.

   Dúvidas: e-mail institucional da Coordenação Administrativa da PRPG             
coad.prpg@ufg.br 

 

https://areadocoordenador.prpg.ufg.br
mailto:coad.prpg@ufg.br


Bases de conhecimento 

8.1.Manual do Cartão Pesquisador CAPES. 
07022017-manual-cartao-pesquisador-capes-bb-01022017revisado-pelo-bb-final-pdf (www.gov.br)

8.2 Portaria Nº 059, de 14 de maio de 2013. Disciplina as condições gerais para a concessão e aplicação dos recursos 
financeiros (SIPREC).
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-auxpe-siprec-pdf

8.3 Manual de Prestação de Contas SIMEC - Anexo II.
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-anexoii-manual-prestacaocontasauxpe-pdf

8.4 Portaria Nº 132, de 18 de agosto de 2016. Estabelece o Auxílio Diário para viagens no País e no exterior aos 
beneficiários dos Programas da Capes e seus convidados.
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/05092016-portaria-n-132-de-18-de-agosto-de-2016-pdf/view

8.5 Portaria nº 156, de 28 de Novembro de 2014. Aprova o novo regulamento do Programa de Apoio à Pós-graduação - 
PROAP. 
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=438#anchor

8.6 Portaria n.º 034 , de 30 de maio de 2006. Aprovar o Regulamento do Programa de Excelência Acadêmica – PROEX
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-no-pais/proex

8.7 Portaria nº 155, de 10 de Agosto de 2022. Dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento da Pós-Graduação (PDPG) 
Emergencial de consolidação Estratégica dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu acadêmicos.
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=9322#anchor

8.8 Portal exclusivo destinado aos Coordenadores(as) e equipes de apoio dos PPG na execução de recursos financeiros. 
https://areadocoordenador.prpg.ufg.br/p/gestao-recursos

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/07022017-manual-cartao-pesquisador-capes-bb-01022017revisado-pelo-bb-final-pdf
http://www.gov.br
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/07022017-manual-cartao-pesquisador-capes-bb-01022017revisado-pelo-bb-final-pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-auxpe-siprec-pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/portaria-059-2013-anexoii-manual-prestacaocontasauxpe-pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/05092016-portaria-n-132-de-18-de-agosto-de-2016-pdf/view
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=438#anchor
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/bolsas/bolsas-no-pais/proex
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=9322#anchor
https://areadocoordenador.prpg.ufg.br/p/gestao-recursos



